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PRIORIDADE DA
COMPRA OU DA
coNTRAIaçÃo

JUSTIFICATIVA
DA NECESSIDADE
DA
coNTRAra,'çÃo

,,,

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento em que a iírea requisitante evidencia e

detalha a necessidade de contmtaçâo, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento
do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.
TNTERESSADO(S): Fundo Municipal de Assistência Social.

DATA PREVISTA
PARA
CONCLUSÃO DO
PROCBSSO

3Ut2l202s

DBSCRIÇAO
SUCINTA DO
OBJETO

Material Eletrônico

Media

socioassistenciais.

CONSIDERANDO a importância da oferta qualificada e continua de serviços
desenvolvidos por está secretaria e suas unidades;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 8.66611993 ou Lei no 14.13312021, Plano
Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a política pública de Assistência Social no Brasil tem
fundamento constitucional como parte do sistema de seguridade social,

amentada ela Lei Federal no 8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei

,CONSIDERANDO o objetivo de oferecer mêlhores condições de atendimento
as famíliás em situação de vulnerabilidade. Os itens contribuirão para realização
de oficinas, preparo de lanches em çventos comunitários, conservação de
alimentos, entre outras atividades desenvolvidas pelas equipes

I

do tipo
paru atender as da Secretaria

supnr suas

e programas;

a de serviços
pela e suas unidades;

a átender nas unidades da
Municipal de Assistência com CRAS, CREAS,

servrços conVivênCia e deúais de atendimento social.
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SESPECIFICAÇ

CONSIDERANDO a Resolução no 145, de 14 de outubro de 2004, do Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Política Nacional de

Assistência Social - PNAS, gue institui o Sistema Único de Assistência Social -

SUAS;

CONSIDERNADO o planejamento das atividades desenvolvidas com os

recursos do IGDSUAS deve integrar o Plano de Assistência Social de que trata
o art. 30 da Lei n.o 8.1+2193 (LOA§) e'o Plang de Ação;
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MEDIDA QUANT.

Unid. 1

Unid I

Unid 2

Unid. aJ

Unid. 1

Unid. 3

DA ÁREA

Nnryro, qn^*rb r0, âa^^ 2,,C..=,
U n Magna Santos de Souza

Setor de Compras
Decreto n'10412025

a
a

Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei 12.435 de 06 de julho
de 201 1;

DESCRIÇAO

01
Tela de prôjeção com tripé, medidas 1,80

x 1.80 m.

03

t,

)'r[K :

{ 1
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ESTUDO TECNTCO PRELTMTNAR DA CONTRIIAÇÃO

1-DEFrNrÇÃOEE C UISITOS

A presente demanda unicipal de Assistência
Social, quanto à aq a e às suas unidades
vinculadas, no Municíp e v adequado funcionamento

política pública de assis-administrativo, operaci
tência social.

desenvolvidas

A aquisição de materiais letrônicos para aten AS as operacionais e ad-
ministrativas soc s apre S da substi-
tuição, ulpamentos atualm ilizado m S fatores como
desgaste e ia têcnol insufici ta disponi
vels e am SO a

A falta ou di te ficiência dosS ta m prom
serviços socioas i*p ne am ento o processamento

de inform dep proJ etos e lals o às rotinas
administrat M de e pamentos atu-
almente em com v i1 pas pre e baixo de-

sempenho, sua oum viável.

A aquisição e ial

. Garantir S Municipal de Assis-
tência Soci SU dades vinóuladaS;'

oA
si

AS no âmbito gestão socioas-

. Sub S

. Apo à população;
a

a

Proporcionai m re de trabalho aos eco
Assegurar maior eficiência, celeridade e qualidade no atendimento aos usuários dos serviços,
programas e benefícios da assistência social.

Diante desse cenário, justifica-se plenamente a aquisição dos itens em tela, uma vez que os materiais
eletrônicos constituem instrumentos indispensáveis para garantir a eficiência administrativa, a conti-
nuidade dos serviços socioassistenciais e a efetividade das ações desenvolvidas pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, em observância aos princípios da eficiência, qualidade e continuidade
do serviço público.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O presente levantamento de mercado tem por objetivo analisar as alternativas existentes para
a aquisição e disponibilizaçáo de materiais eletrônicos destinados à Secretaria Municipal de

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento
da demanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem como demonstrar a

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias
para subsidiar o respectivo processo de contratação.

I
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Assistência Social e às suas unidades vinculadas, avaliando as possibilidades de atendimento
da demanda, a capacidade interna do Município, os riscos envolvidos e a viabilidade operaci-
onal de cada solução. A análise observa as diretrizes da Lei no 14.13312021, especialmente
quanto à adequada caracterizaçáo da solução de contratação.

Possibilidades de Atendimento da Demanda.

Foram analisadas as principais alternativas disponíveis para suprir a necessidade de materiais
eletrônicos no âmbito da política pública de assistência social.

Aquisição, manutenção ou reaproveitamento por meios próprios.

Descrição: Consiste
manutenÇão, reparo

Avaliação:
. Parte dos equi

na ruação

de

o

solescênci a tecno oü desempeúo
. O Município

Conclusão: Al viável
nlco, econo e

Co
f,

a espec para

Descrição: materiai
nne espeempresas

eventual

vida útil esgotada, ob-
as necessidades afuais;

de equipe capacitada
ão eficiente de equipa-

eletrônicos;
custo elevado e

operacional;
ampliação

mel

caso a

da

e

1Ca.

os aspectos téc-

ob

, fornecidos por
das pela Administração.

semmateriais eletrô-

dade aplicá-

S

cl

Avaliação:
. O mercado
nicos;
. Os pro
veis;
.Os

S

ferêiêm a de entrega;
. A aquisição junto ao assegura melhor cio, padronização, confi abi-
lidade e durabilidade dos equipamentos;
. A contrataçáo possibilita atendimento célere e compatível com as necessidades opera-
cionais da SecreÍaria Municipal de Assistência Social e de suas unidades.

Conclusão: Alternativa mais eficiente, econômica e tecnicamente adequadapara atendimento
da demanda.

Adesão a AÍa de Registro de Preços.

Descrição: Consiste na adesão, como órgão não participante, a Ata de Registro de Preços
vigente, gerenciada por outro ente da Administração Pública, nos termos do art. 86 da Lei no

14.1331202r.

Avaliação:
. A adesão é juridicamente possível, desde que haja previsão expressa na Ata, autorização

2

do Município.

para manutenção
mentos
oI

oQ

dos
nao supre a

em
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do órgão gerenciador, anuência do fornecedor e demonstração de vantajosidade;

' Pode representar economia de tempo e recursos administrativos, quando a Ata contempla
itens compatíveis com as necessidades do Município;
. Entretanto, a adesão depende de fatores externos e pode limitar modelos, marcas, quanti-
dades, prazos e especificações técnicas.

Conclusão: Alternativa viável, condicionada à existência de Ata compatível e à comprovação
de vantajosidade, não sendo, contudo, garantia de pleno atendimento das necessidades espe-
cíficas do Município.

3 - DESCRTÇÃo na soLU o

A solução proposta
de Assistência Social e

medida visa promover
des socioassistenciais,, infrae

serem adquln

institucionais e para o
social

Os materiais eletrônicos
ficações técni
norÍnas ca
bilidade e

usuários dos,servig

à Secretaria Municipal
do Alto Alegre/BA. A

e técnicas das unida-
lvimento das atividades
benefícios da assistência

uso, e atender às especi-

, bem como às

enho, dura-

unicipal de As-

adas

ASS adequada

a novos, de e

Além do

. Trans
sistência

tó do

defini

materiais,.a sol

de planej
s, quando couber, ndo q

tivas

indi os pela

o de

o

o ,gurandoe o

adeq

A contrataç
que:

e

spõe de

a onsiderandoc

. O Município
cional para fa
. Os materiais e
tança.
. A aquis
beneficio

d

ou m4qutenção
iali ou capacidade opera-

ipamentos eletrônicos;
sempenho e segu-

de

por

.Asol te a

dispensa de licitação em razáo do valor, nos termos do art
ou, se conveniente, a adesão a Atade Registro de Preços.

. 75, inciso II, da Lei no 14.13312021,

Dessa forma, a solução proposta atende integralmente às necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, assegurando melhores condições estruturais, tecnológicas e operacionais paraa
execução das agões socioassistenciais, contribuindo diretamente para a eficiência administrativa, a

continuidade dos servigos e a melhoria da qualidade do atendimento prestado à população.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO N O PLANEJAMENTO

A presente demanda, no entanto, conforme descrita, está integralmente alinhada com as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria
(LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

J

t-écnica, mão

melhor custo-
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5 - ESTIMATTVA DA DEMANDA DOS BENS

A estimativa da demanda tem por finalidade dimensionar, de forma clara e objetiva, a quantidade
necessária de materiais eletrônicos para atendimento das necessidades da Administração Pública, as-
segurando o adequado planejamento da contratação e a compatibilidade entre os quantitativos propos-
tos e a real necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e de suas unidades vinculadas.

A presente estimativa foi elaborada com base nos seguintes elementos:

. Informações fornecidas pelas unidades requisitantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
. Levantamentos realizados nas ate
. Dados de consumo, nos

,.
os exerclclos;

.Am
odo;

pliação do a

. Mapeamento das
cos existentes;
. Projeção de dem

oI na
.Oate
.Ocic
oI
o pleno

al previstapara o perí-

equipamentos eletrôni-

socioassistenciais.

volume necessário
stenciais, evitando
da economicidade

do funcionamento regul

ciais; f,lon e

re

pa

o aten lo

o

para assegurar

assegurar oDessa form
atendim q das ara o de vigência da

contratação, sendo
nário apresentado.

6 - ESTIIvTA*TwA D

Conforme detal

ente justi

t:

ficável diante do ce-

E

li

taT onsolida a pesquisa

de pregos relativa à contratação em tela, apurou-se o valor global médio estimado de R$ 15.734,00
(quinze mil setecentos e trinta e quatro reais), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

ITEM DESCRIÇAO MEDIDA QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01
Tela de projeção com tripé, medidas
1,80 x 1,80 m.

Unid 1 R$ 849,00 R$ 849,00

02
Kit de caixa amplificada mínimo mínimo
de 500W de potência, bluetooth, com
rodinha e tripé, microfone sem fio duplo.

Unid 1 RS 1.583,00 R$ 1.583,00

03

Tablet com tela I l" WVA 90H2, 128GB,
Wi-Fi, Android 13, 4GB de RAM e

processador Octa-Core. Prata * Caneta
Touch * Case Protetor + Película.

Unid. 2 R$ 1.825,00 RS 3.650,00

04
Celular Smartphone 4G, 128G8, 4GB
RAM, processador Octa-Core, câmera

Unid. 3 R$ 1.315,00 R$ 3.945,00

4

Com base nesses
para garantir a
tanto a

eao adequado

A

a
quanto o em

das

WI

TOTALDA'CoNTRATAÇÃO
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tripla traseira, selfie de 13MP, tela infi-
nita de 6,5" , 90H2,5000mAh, Dual
Chip.
Case Protetora + Película.

05

Projetor portátil LED Android Full HD
mínimo de 1200 lumens, Wi-Fi,
Bluetooth, IIDMI, bivolt. Ideal para casa,
escritório e aula.

Unid. I R$ 1.930,00 R$ 1.930,00

06 SMART TV FULLIID 32". Unid. 3 R$ I .259,00 R$ 3 .777,00

7- REQUTSTTOS DA

A contratação dever
objeto, assegurando

T

eficiência operacional
princípios que regem

7.1.. Requisitos Técnico

ca.

adequada execução do
bilidade tecnológica e

conformidade com os

,.
cas mmlmas

vers com
unidades

o
a

adq

§

a) Os materla§ o

definidas T
as neces

b) Todos OS q m ôio de recon-
dicionamento ou
c) Os prod SS vels com o
uso contín en ed

tração, considerando a necessidade de continuidade dos serviços socioassistenciais;
b) O fornecimento compreenderá transporte, descarga e entrega dos materiais eletrônicos
nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sem qualquer ônus adi-
cional para o Município;
c) Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos sontra danos
durante o transporte;
d) A contratada deverá manter comunicação peÍmanente e eficiente com o fiscal do contrato
ou equipe designada pela Administraçáo, prestando informações sempre que solicitado.

7.3. Requisitos Administrativos e Legais:

a) A empresa contratada deverá atender integralmente aos requisitos de habilitação jurídica,
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, nos termos da Lei no 14.13312021;

5

maú funcionamento

d) Os

couber,
e)A
legislação
caso de defeitos de

0os
tecnológica

êlêtrônicos a serem

dos

da

quando

de mercado e

equipamentos em
de garantia;

elétrica e

de

7.2.

a) A contratada deverá cumprlr íigorosamente os prazos de definidos pela Adminis-entrega
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b) A execução contratual deverá observar o regime jurídico aplicérvel, inclusive quanto às
cláusulas relativas a obrigações, responsabilidades, penalidades e sanções administrativas;
c) O pagamento somente será efetuado após a entrega integral e aceitação definitiva dos ma-
teriais eletrônicos, mediante atesto de conformidade pela fiscalização designada;
d) A contratada deverá manter-se regular perante os órgãos e sistemas exigidos pela legisla-

ção, durante toda a vigência contratual.

7.4. Requisitos de Qualidade, Segurança e Conformidade:

a) Os materiais eletrônicos deverão apresentar condições adequadas de segurança, estabili-
dade e funcionamento, compatívei uso institucional;
b) A Administração p técnicas para asseguarAS

a conformidade dos
c) Constatadaqualq
contratuais, a contr
ônus adicional para o

7.5. Requisitos d

a) Sempre que po

ação às especificações
a irregularidade, sem

stração.do prazo

eSus en

SSlVE

de

de

ee llltct

cia energéti
b)o

I_
II
ru-

nutenção.

7.6. Requ

a) A entre
tração,
b) O rece
qualitativa;
c) Após a verifi
bimento definitivo,

deverão ser opr1

m da útil;
as práticas de sus

láveis;
resíduos rucos;

üsto de ma-

toe c

o nos

ue resentem maior eficiên-

ela Adminis-

quantitativa e

n1 realizado o rece-

tivo e a com-

el

mlc1 te de fo

da nformidade com as

S

crta,

espec

atesto pelo fiscal ntra

8_ JUSTIFICATWA PARA NTO

Em exame da natureza da contratação ora pretendidana anâlise deste Estudo Técnico Preliminar, não

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento ou fracionamento.
A contratação epigrafada será rcalizadaatravés de dispensa de licitação conforme o Art. 74 daLei
14.t33/2r.

9. CONTRATAÇÕNS CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se que, não existem contrata-

ções correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10. POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS

6

d)A
provação da

de 
:.
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Não se vislumbra a ocorrência de impactos ambientais relevantes decorrentes da contratação em es-
tudo, considerando a natureza do objeto. Ainda assim, a contratada deverá conduzir suas atividades
em estrita conformidade com a legislação ambiental vigente e com os regulamentos aplicáveis, ado-
tando as medidas necessárias à prevenção de eventuais danos ao meio ambiente, bem como à proteção
da saúde e da segurançados trabalhadores e demais envolvidos na execução do objeto.

11 . DO AMPARO LEGAL

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.13312021, que dispõe sobre
as norÍnas gerais de licitações e contratos administrativos. Nos termos do art. 75, inciso II, é

dispensável a licitação muns, desde que o valor da
contratação não ultra diretas.

Adicionalmente, o
servar, entre outros,
instrumento co to ob uals a adoção da solução

es públicas devem ob-
iamento, vinculação ao

te caso, na contrata-

t2 -D

Apos
que apresen
Secretaria
Capela do
neste Doc

A viabili

I - A demanda
tamento real das

sistência Social e

pecializado.

Ão ADEDA CONTRATAÇD

lar e viável a co
de

n

S

S

e

S mals ara a
e

ase
ruação. da D

rl :i

- ;i ''-'
ao encon -se devi

da empresa
el nicó destinado à

no Município de

vos definidos

e aspectos:

ente
SI S

com a partir de levan-
Municipal de As-

plamente
meio de

disponí-
s por pesqulsa

limite previsto no art. 7 5,e§al
inciso II, da Lei no 14.13312021, autorizando a adoção da dispensa de licitação emrazáo do
valor, desde que devidamente justificada e demonstrada a vantajosidade para a Administração
Pública;
IV - A contratação direta assegura celeridade no atendimento das demandas da política pú-
blica de assistência social, evitando prejuízos à continuidade dos serviços socioassistenciais e

ao adequado funcionamento das unidades;
V - A aquisição dos materiais eletrônicos contribuirá para a modernização, padronização e

melhoria das condições técnicas e operacionais da SecretariaMunicipal de Assistência Social,
refletindo diretamente na eficiência administrativa e na qualidade do atendimento prestado à

população.

7

mais vantajosaparu a

ção junto ao mercado

II - O objeto
vels no
junto a
III-Ovalortotal
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Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida é viável, legal, necessária e con-
veniente à Administração Pública, devendo observar os trâmites próprios da contratação di-
reta, com a devida instrução processual, em conformidade com a legislação vigente e com os

princípios que regem as contratações públicas.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

MARC MA A DE SOUZA
Secretaria Compras

Em no 10412025
61tU2025.

rClâl§)t

8
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TERMO DE REFERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a
Contratação do empresa para Aquisição de Material Eletrônico para Secretaria Municipal de Assistência Social
e suas unidades no Município de Capela do Alto Alegre - BA.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

I .3. Natureza da contratagilo: Fomecimento

1.4. Regime de execugão: indireto,

1.5. Prazo de vigência da contratação: Até 3l de dezembro de 2025, a contaÍ a assinatura do respectivo
instrumento contratual.

2.1. A aquisição de m
funcionamento admini strati
suas unidades vinculadas,
principalmente, da neces

utilizados, muitos dos

e técnico da
odeC ela do Alto

ara assegurar o adequado
al de Assistência Social e de

A. As demandas decorrem,
dos equipamentos atualmente

go bsolescência tecnológica ouse encontram

2.4. Diante desse contexto, resta evidenciada a necessidade e a adequação da contratação, uma vez que

os materiais eletrônicos constituem instrumentos essenciais para o desenvolvimento das atividades
institucionais da Secretaria Municipal de Assistência Social, contribuindo diretamente para a eficiência
administativa e para a efetividade das políticas públicas sociais.

2.5. A solução proposta consiste na aquisição de materiais eletrônicos novos, de primeiro uso, destinados
à Secretaria Municipal de Assistência Social e às suas unidades no Município de Capela do Alto
Alegre/BA, com vistas à padronização, modemização e melhoria das condições operacionais dos
serviços prestados.

2.6. Os equipamentos deverão atender à especificações técnicas mínimas definidas neste Termo de
Referência, bem como às normas técnicas e de segurança aplicáveis, quando couber, assegurando

DO OBJETO:

desempeúo

2.2. A
dos serviços

que a
efetivação dos

2,3. A

I - Garantir
Assistência
II Atender
socioassistencial;

social.

a eÍiciência
e serwços

o registro e o

Ressalta-se
pública e para a

Municipal de

Social;
da gestão

ou ineficientes;
à população;

e colaboradores;
dos serviços,

política

as rotinas

u Substituir
IV - Apoiar a

V
VI - Assegurar
programas e

eletrônicos '

eo
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qualidade, desempeúo, durabilidade e compatibilidade com os sistemas e rotinas administrativas
existentes.

2.7. A solução contempla, ainda:

I - Fomecimento, transporte e entrega dos equipamentos nos locais indicados pela Secretaria Municipal
de Assistência Social;
II - Garantia mínima, conforme práticas usuais de mercado e legislação vigente, assegurando o adequado
funcionamento dos bens durante o período de garantia.

2.8. A contratação de empresa especializada mostra-se a altemativa mais eficiente, econômica e
tecnicamente adequada, considerando que:

I - O Município não dispõe de estrutura técnica, mão de bra espe cializada ou capacidade operacionalo
paÍa produzir, desenvol ou
II-Aaqulslção de equip
confiabilidade,
m - A contratação junto ao

s.exl a

equipamentos eletrônicos;
cos, de desempeúo e de

especializados;

, confoflnidade normativa
custo-beneficio;

S

sibi
e

2.9. Dessa fo

IV - A solução proposta adm a utilização.do procedimen
inclusive a dispensa de licjtação em razáo
14.13312021, ou outro procedimento leg
administrati

vantaj oso a Administração,
OS art. 75, inciso II, da Lei no

or estimado e a conveniência

a da Sec de Assistência
das ações

à população.
Social, garan
socioassistenc 1al S, réfl

2.10. A contrataçáo a no 14. 13312021, que
I1m ite legal vigente,
a vantajosidade da

a\torrza a dis
desde que devid J

contrataçáo para

no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência, sendo compatíveis com as necessidades
operacionais da Secretaria Municipal de Assistência Social e de suas unidades vincúadas;
b) Todos os eqúpamentos deverão seÍ novos, de primeiro uso, sem qualquer indício de
recondicionamento, uso anterior ou avarias;
c) Os godutos deverão possuir qualidade, desempeúo e confiabilidade compatíveis com o uso contínuo
em ambientes administrativos e de atendimento ao público;
d) Os eqüpamentos deverão atender às normas técnicas e de segurança aplicáveis, quando couber, bem
como às especificações do fabricante;
e) A contratada deverá assegurar garantia mínima, conforme práticas usuais de mercado e legislação
vigente, responsabilizando-se pela substitúção ou Íeparo dos equipamentos em caso de defeitos de
fabricaçâo ou mau funcionamento dumnte o período de garantia;

e

e

7s,

DA

A contratação deverá execução do objeto,
assegurando a funcionalidade, tecnológica e eficiência
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f) Os materiais eletrônicos deverão ser compatíveis com os sistemas, infraestrutura elétrica e tecnológica
existentes nas unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.2. Requisitos Operacionais e de tr'ornecimenúo:

a) A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos pela Administração,
considerando a necessidade de continuidade dos servigos socioassistenciais;
b) O fornecimento compreenderá transporte, descarga e entrega dos materiais eletrônicos nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sem qualquer ônus adicional para o
Município;
c) Os eqúpamentos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos contra danos durante o
transportel
d) A contratada deverá manter co e eficientun1

designada pela

relativas a obrigações, resp ilidades,
c) O pagamento somente efetuado após

eletrônicos, Atesto co

e com o fiscal do contrato ou equipe
§olicitado.

itação jurídica, fi scal,
02t;

gral e
alização

usive quanto às cláusulas
vas;

definitiva dos materiais

-#fodlggi slação, durante

ffi
d)
toda a vigên

3.4. Requisito

ante os ór

d

redução resíduos S;

- priorização de equipamentos com menor custo de manutenção.

3.6. Requisiúos de Entrega, Recebimento e Aceitação:

a) A entrega dos materiais eletrônicos deverá ocorrer nos endereços indicados pela Administração,
dentro do prazo estabelecido;
b) O recebimento ocorrerá inicialmente de forma provisória, para conferência quantitativa e qualitativa;
c) Após a verificação da conformidade com Íts especificações técnicas, será realizado o recebimento
definitivo, mediante emissão de atesto pelo fiscal do contrato;
d) A liqúdação da despesa somente será autorizada após o recebimento definitivo e a comprovação da
regular execugão do objeto.

3.3. Requisitos

a) A empresa contratada
trabalhista, técnica e

b) A execução contratual

A contratada

a) Os materiais
funcionamento,
b)A
confonnidade
c) Constatada
contratuais, a
para o e

3.5. Requisitos de

a) Sempre que
energética, menor
b) O fornecimento

I_
II

estabilidade e

para assegurar a

às especificações
ônus adicional

maior eficiência

*i

ser

termosnos

e

entregues;
e

OBJETO
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4.1. rlAs oBRrc.nçôrs ».L coNTRATAITE

4.1 .1 . Proporcionar as condigões necessrlrias à boa execução do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os
serviços denfo das especiÍicações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.3. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .4. Encaminhar a nota de empeúo para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o obj o de um representante da Administração
especialmente designado

4.1.7. Notificar, pâr
contrato, aplicando, se for
4.1.8. Pagar a fatura ou nota

4.1.9 Designar servidor
4. 1. I 0 Prestar informações,

A

cumprimento co

4.2.2. Aceitar os lm e

Prefeitura Munici

4.2.3. Resp

cumprimento

bimento, fiscal

CV

OSta, com

par

as no curso de execução do
n;

4.2.4. Ressarcir
provocados par

4.2.5 . Manter
condições de habili
4.2.6. Responder por os S

motivo de força m or, apurados
no prazo de 48 (q

4.2.7. Não
subcontratar qual das

(v e

do contrato, em compatibil
exigidas na contratação

;-o

está obrigada,

s neste Termo de Referência;

cia dos serviços;
solicitadas pela Contratada;

não dispuser de créditos
,is lhe oferece vantagem

sarios ao prefeito

s pela administração da
Lei 14.l33l2l

seus empregados no

A e/ou a terceiros,
idas.

s assumidas, todas as

objeto da con

4.1.11. A Administração a opção de

orçamentarios para sua cont eouquan

A

forme especi da

c

ouc

oAS

sêúiços, salvo na ocorrência de

zadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretês, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam
a incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as noÍnas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este
confato, independente da transcrição,

4.2.10, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Utilizlr. empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.2. DAS

4.2.t.

A CONTRATANTE

assumidas, nem
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5.1' A gestiio e a fiscalização do presente contrato pelo servidor vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
Social, a Sr." Juliany Pereira Lima, inscrito na matrícula funcional no. 200680, o qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.
5.2. A fiscalizagão de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante têrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei
14.133D02t.

5.3. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relaciooadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis. 

,i,;,,,

6.1. O valor previamente
mercado, considerados os p

S

oro nao alecera parao

os valores praticados pelo
antidades a serem contratadas,

do objeto;

par meio da utilização dos

o do nível de acesso,

necessárias paÍa a

e externo.

a enor proposta por valor

ll
observadas a potencial econo e as pec

6.2. O valor estimado será d , portanto, com base no me thor preÇ

parâmetros previstos no § 1'd art.23 da Lei no 14.1

6.3. O orçamento estimado da ontratação oso, com a ida lassifi
sem prejuízo da di d qu vosed S

elaboração das

cons
alo

D

tes documentos:

va de diretoria em

onamento no país,

sociedades comerciais,
no caso de sociedpde
administradores;

c) Inscrição cons

exercício;
d) Decreto de

suas ialterações superveni
ações, acompanhado de

c

ente regrstrado, em se tratando de

entes em,,'vigor ou última alteração consolidada e,

documentos''comprobat6rios de eleição de seus

u socl
e ato de regi te, quando a atividade
assim o exigir

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

E DE PAGAMENTO

DA coMo

7.1.

7.1.1. A
a) Registro
b) Ato

de
ou
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;
73. QUALIT'ICACAO TECMCA:
73.1. A Qualifrcação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
porpessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da exeoução do objeto contratado coÍreÍão a conta da
seguinte dotação orçamentária:

S 19.1. A contra
decretos, re
aplicáveis ao o

9.2. Na ela
legislação municipal,

Códigos,
Normas
Normas
Outras

Para efeito desta con
preço global é de: R$

na Lei Fe

to estimado, corres
mil setecentos e tri

endo observar as leis,
e indiretamente

sim soma toda a

o

a

o

O

máximo de aceitabilidade do
(q

ORGÃOruNIDADE FONTE DE
RECURSOS

07ll- Fundo Municipal
Assistência Social

l0

daogla
In
Mo

tos e r.660.0000

bcon

F

docS So

EM

1nc uslve

Em pre
borad

Min
bjeto

BAS

rado o

tratoo do

14.t3
e mun

ITEM MEDIDA QUANT. V. UNIT V. TOTAL

,00 R$ 849,0001
Tela de projeçâo com tripé, medidas
I,80 x I,80 

q'i':1:r:=:r''i: 4:rr"''""' 

"'ii-',,x,,,....'+,',-i'.ii1' 

x-' " Unid. '

02
Kit de caixa amplificada mínimo mínimo
de 500W de potência, bluetooth, com
rodiúa e tripé, microfone sem fio duplo.

Unid. 1 R$ 1.583,00 R$ 1.583,00

R$ 1.825,00 R$ 3.650,0003

Tâblet com tela 11" WVA 90H2, 128G8,
Wi-Fi, Android 13, 4GB de RAM e

processador Octa-Core. Prata * Caneta
Touch * Case Protetor + Película.

Unid. 2

04

Celular Smartphone 4G, 128G8, 4GB
RAM, processador Octa-Core, câmera
tripla traseira, selfie de 13MP, tela
infinita de 6,5", 90H2,5000mAh, Dual
Chip.
Case Protetora + Película.

Unid.
.l
J R$ 1.315,00 R$ 3.945,00

)

o
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05

Projetor portátil LED Android Full HD
mínimo de 1200 lumens, Wi-Fi,
Bluetooth, HDMI, bivolt. Ideal para casa,

escritório e aula.

Unid. 1 R$ 1.930,00 R$ 1.930,00

06 SMART TV FULLHD 32". Unid. 3 R$ I .259,00 R$ 3.777,00

Capela do Alto Alegre, 27 de novembro de 2025

MARCELA
M

DOS SANTOS
Assistência Social



Raeáo Social: ALPHORRIA COMERCIO E REPRE§ENTAÇÂO LTDA
CNPJ: 44,423"19110001-70 lnsc. Est.: 1V5.416.720
Endereçor Rua Alcldes Azevedo, no 25, Centro
Cidaft: üapela do Alto Alegre Estado: Bahia
üontato: Gerrnónie Filho (75) SS121-1392

lnsc. Munic". : 000"000.975.001 -33

A

SÉRCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊÍ{CIA SOCIAL

CAPELA DO ALTO ALERGRE - BA

Vimos oferecer Proposta Çomerçial cuJo ohjeto é Contratação de
ernpresa pars Aquisiçâo de Material Eletrónico para §ecíetaria Municipal
De Assietência Social ê su6ls unidadas no rnunicÍpio de Capela do Alto
Alegre " BA,

ÊROPOSTA TOMERCIAL
LO 1

VALCIR TOTAL DCI LOTE I EM R$ 15,734,00 (óUINZE Ív{lL, §ETECENTO§ É TRINTA E üUATRO REAI§)

GERMÍN|0 jili§iT*^*.
§OARES eÉhmruKr soents

fILHO;567?0685t 1

FILHO:567 r

706s55 1 5 ?;,::liti;i'"
a

UNIDADE OUANT V,UNIT V.TOTALITET* DE§CRrÇÃô
UNID 1 849.001 Tele da Projeção com tripá, madirl*s 1.80x1.ü0rn 849"CIO

i
K[geammmnaãilEEmiÍno mínimo dê 5116úoé póienaia. bkJetooth, com rodinha e TrípÉ,
fuliorolone sem Ftü duplo, I]NID 1 1,583,00 1,588.ü0

UNID 2 1,825.00 3,650.003
Táblet, cotrt Tela 1 1" WVA g0Hz, 128GÊ[, Wl-Fl, Android 13; 4GB de RAM e prodeesador Ocla'Oore *
Prata + Gáneta Tuuch + Cnae Prôlêtor+ Ppllçula

4
Crlular §mortÍong 4G, 1?tGB, 4GB RAM, Processador Oota-Coro, Câmera Trifla Trarelra, SelÍie de
13MP, Tela lnfinita de 6.5" 90Hz- 5000mAh Dual Chip. Case Protetors+ Pelicula. UNID 3 1,315.00 3,945.0ú

UNID 1 1,930.00 1,930.005
Projator Fortátil Lrd Anúoid Full Hd rnííin» de 12o0lumerts, Wifi,Bluetooth ,HdlnÍ, Bilnlt. ldealpara
CaÊa, Escritürlo e Aula.

UNID 3 1,259.00 3,777.úA6 §MART TV FULL HB 32'I

TOTAL 15,734.ô0

VALIDADE DA PROPOSTAI 60 DIAS

((

I
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Declararnos gue os preços êotadôs incluern a identificaçâo sxats e precisa do bem
ou servlço; preços unitários, corn ualores em rêais, já inclusos bdos os custh§,
ôorno frete§, irnpostoa, cargh e doscarga; mndiçÕgs e prazCI de pagarnento;
condiçôes e praâo de entrega ou execução.

(

Capela do Alto Alegre, 1 1 de Novembro de 2A25.
GERMINIO Assihado de forma

soAnES [,8;fiiffisoAREs
Fl LHO:5 6l I A6 FrLHo:5ú77068s5 I 5- - Dados:2025.12,i I

ALFHoRRH tftfrhERC ro E ffipft Hs^Et{TnÇÂo LTDA

CNPJ: 44.423.1 91 /0ü0 1 -7 O

Germínio $oares Filho
CFF.: 567.706.8SS-15

Rua Alcides Azevodü, no 25 - Centro, Çapela do Alto Alegre, Ba * CEp - 44.645-000
CNPJ 44.423.191/0001 -70* lnsc. Estadr"tal - 188.090.130

Telefax: (75) / (75) 98121 -1392 - E-mail: alphorriacomercio@outlook.corn

44.423.Íg{10001-70
tN§c. E§1".1A8.üs0.'t30 M§

ATPHONRM GOMÉHCTO U

RFEPRESEHTAçÂO ITDA
ttua Alcides Àzevedo, 25. tlentro

cEP,44ô450ü0
TO ALE6

,


